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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006167-26.2011.815.0011
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE: Banco Safra S/A
ADVOGADO: Márcio Steve de Lima (OAB/PB 12.575) e 
Bruno Vanderlei (OAB/PE 21678)
2º APELANTE: 55 Fomento e Gestão Empresarial LTDA
ADVOGADO: Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189)
1ª APELADA: Prática Materiais para Construção Ltda.
ADVOGADO:  Wergniaud Ferreira Leite (OAB/PB 1.500) e Bruno
Menezes Leite (OAB/PB 17.247)
2ª APELADA: Anhanguera Ind. e Com. de Pisos e Revestimentos
LTDA

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  SUSTAÇÃO  DE
PROTESTO.  1.  PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. BANCO ENDOSSATÁRIO E EMPRESA EMITENTE QUE
DEVEM FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. REJEIÇÃO.
2.  MÉRITO.  DUPLICATAS  PROTESTADAS  EMITIDAS  EM
VALORES  DIVERSOS  DOS  PACTUADOS.  RECONHECIMENTO
PELA  PRÓPRIA  EMPRESA  RÉ.  PROTESTOS  INDEVIDOS.
DESPROVIMENTO DE AMBOS OS RECURSOS APELATÓRIOS. 

-  A jurisprudência, inclusive do STJ, é pacífica no sentido da
legitimidade passiva tanto do banco endossatário,  quanto da
empresa emitente, em ações que versam sobre cancelamento
de protesto indevido.

- “Nos termos da jurisprudência do STJ, o banco, em endosso-
mandato, só responde pelo protesto indevido quando exorbitar
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os  poderes  ou  em razão de  falha  na prestação do  serviço”.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1083711/SP,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2014,
DJe 04/12/2014).

-  Em tutela  cautelar  é  totalmente  justa  a  determinação  de
sustação  dos  protestos  baseados  em  notas  fiscais  sobre  as
quais existem erros na sua confecção.

- Rejeição da preliminar e desprovimento dos apelos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar  e,  no  mérito,  negar  provimento  aos  recursos
apelatórios. 

Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  contra  sentença  (f.
219/223) proferida pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande, que, nos autos da ação cautelar de sustação de protesto
ajuizada por PRÁTICA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, ora apelada, em
face de ANHANGUERA IND. E COM. DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA.,
55 FOMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA e BANCO SAFRA S/A, julgou
procedente o pleito exordial, para determinar a sustação dos protestos
referentes às notas fiscais n. 000.013.494 e n. 000.013.733, oficiando ao
Cartório de Protestos e Títulos da respectiva comarca para obedecer ao
referido comando. Por fim, o juiz singular impôs o ônus da sucumbência
aos  vencidos/apelantes,  fixando  os  honorários  advocatícios  em  R$
1.000,00 (um mil reais), calcado no então vigente art. 20, §4º, do CPC/73.

Irresignado,  o Banco Safra S/A, primeiro apelante, nas razões
do seu recurso, suscitou, em matéria preliminar, sua ilegitimidade passiva
ad causam.  No mérito, repisou os fundamentos arguidos para configurar
sua ilegitimidade passiva, afirmando que é mero mandatário da primeira
promovida  (ANHANGUERA IND.  E  COM.  DE  PISOS E  REVESTIMENTOS
LTDA), sem qualquer titularidade sobre o crédito protestado (f. 231/244). 

Também inconformada com a decisão, a 55 Fomento e Gestão
Empresarial LTDA, segunda apelante, também levantou, em prefacial, sua
ilegitimidade passiva. Quanto ao mérito recursal, mencionou os mesmos
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argumentos para desconstituir sua legitimidade para a questão, deduzindo
que não vendeu mercadoria para a apelada, mas tão-somente comprou os
créditos  da  primeira  promovida,  baseados  em  notas  fiscais  e  faturas
devidamente aceitas (f. 261/268).

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 274/275).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  às  f.  279/281,  opinando
pela rejeição das preliminares, sem manifestação quanto ao mérito dos
recursos.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
          Relator

De início,  analisarei  as  preliminares  e as  matérias  meritórias
aduzidas em ambos os apelos em conjunto, ante a similaridade de seus
argumentos.

Narrou  a  petição  inicial  que  a  autora/apelada  (PRÁTICA
MATERIAIS  PARA CONSTRUÇÃO)  efetuou  transações  comerciais  com a
primeira  promovida  (ANHANGUERA  IND.  E  COM.  DE  PISOS  E
REVESTIMENTOS LTDA), em 22/11/2010, no montante de R$ 6.892,80
(seis  mil,  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais,  oitenta  centavos),  sendo
emitidas, em virtude de tais operações, as Notas Fiscais n. 000.013.494 e
n.  000.013.733  e  duplicatas.  Informou,  ainda,  que  esses  títulos  foram
negociados com a 55 FOMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA junto ao
BANCO SAFRA S/A, estes dois últimos os apelantes. 

Relatou  que,  contudo,  algumas  das  mercadorias  negociadas
não lhe foram entregues, e que os boletos emitidos trazem discrepâncias
do que foi realmente pactuado nas transações comerciais.

Ambos  os  apelantes  arguiram  sua  ilegitimidade  passiva  ad
causam,  descrevendo,  em  suma,  que  a  titularidade  dos  créditos
protestados, objetos da presente demanda, é da empresa ANHANGUERA
IND. E COM. DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. 

Tais argumentos não merecem prosperar.



AP n. 0006167-26.2011.815.0011                                                                                                           4

É que o mérito da tutela cautelar em testilha pretende sustar
títulos oriundos de operações mercantis realizadas pela autora/apelada e a
empresa Anhanguera. Mas tais títulos foram emitidos pela 55 Fomento e
Gestão  Empresarial  e  protestados  pela  instituição  bancária  (primeira
apelante), conforme atestam a planilha de f. 28 e os boletos de f. 54/105.

A jurisprudência pátria, inclusive do STJ, é pacífica no sentido
da legitimidade passiva tanto do banco endossatário, quanto da empresa
emitente,  em  ações  de  cancelamento  de  protesto  indevido.  Destaco
precedentes nesse tom:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO
DE DUPLICATA. ENDOSSO-MANDATO. DANO MORAL. LEGITIMIDADE
DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO.  AFASTAMENTO.  SÚMULA  7/STJ.
QUALIFICAÇÃO  JURÍDICA  DOS  FATOS.  INAPLICABILIDADE.
RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  SÚMULA  475/STJ.AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A egrégia Segunda Seção desta Corte
de Justiça, na sessão de 28 de setembro de 2011, ao julgar o Resp
1.213.256/RS,  de  relatoria  do  eminente  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, sob o regime do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo
Civil  (recursos  repetitivos)  e  da  Resolução  8/2008-STJ,  consagrou
orientação jurisprudencial  de que "o endossatário  que recebe, por
endosso translativo,  título  de crédito  contendo vício  formal,  sendo
inexistente  a  causa  para  conferir  lastro  a  emissão  de  duplicata,
responde  pelos  danos  causados  diante  de  protesto  indevido,
ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e avalista".
2.  Com  a  edição  da  Sumula  475  desta  Corte  Superior,  revela-se
pacificado o entendimento de que responde pelos danos decorrentes
de  protesto  indevido  o  endossatário  que  recebe  por  endosso
translativo,  ficando  ressalvado  seu  direito  de  regresso  contra  os
endossantes e avalistas. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no
Ag 1420287/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 22/09/2015, DJe 15/10/2015). 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO. DUPLICATAS ENDOSSADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
BANCO  ENDOSSATÁRIO  CONFIGURADA.  DESPROVIMENTO.  I.  Na
ação declaratória de inexistência de relação jurídica, cancelamento de
protesto  e  indenizatória,  devem  figurar  no  polo  passivo  tanto  a
empresa emitente da cártula, como o banco endossatário que enviou
o  título  a  protesto,  eis  que,  quanto  a  este,  impossível  o
processamento  da  demanda  no  que  tange,  pelo  menos,  ao
cancelamento  do  título,  sem  a  sua  presença  na  lide.  II.  Agravo
regimental  improvido.  (STJ  -  AgRg  no  Ag:  892239  RS
2007/0108330-9,  Relator:  Ministro  ALDIR  PASSARINHO
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JUNIOR,  Data  de  Julgamento:  01/04/2008,  T4  -  QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJ 12.05.2008).

AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO.  É  legítimo  para  responder  pelos
danos causados pelo protesto indevido da duplicata também
o  banco  endossatário.  […]  (TJ-RS  -  AC:  70046303616  RS,
Relator:  Rubem  Duarte,  Data  de  Julgamento:  21/03/2012,
Vigésima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 02/04/2012).

Assim, rejeito as preliminares. 

Passando ao mérito recursal, como visto acima, a demanda em
comento gira em torno de protestos e emissão de duplicatas em valores
indevidos, realizados pelos apelantes.

Na  verdade  constata-se  que  as  duplicatas  emitidas  pela
segunda  apelante  (55  FOMENTO  E  GESTÃO  EMPRESARIAL)  estão  em
valor totalmente diverso da soma das Notas Fiscais n. 000.013.494 (f. 23)
e n. 000.013.733 (f. 24), qual seja, R$ 6.892,80, isso consoante os valores
expressos nos boletos de f. 54/105. 

Outrossim, a própria Anhanguera admite o erro nas cobranças,
de  acordo com a leitura  dos  e-mails trocados  pela  autora  com ela  (f.
34/44).  Ademais,  os  recorrentes  não  acrescentaram  documentos  que
desconstituíssem tais conclusões, realçando, puramente, sua ilegitimidade
para o polo passivo da lide.

Diante de tais  fatos, foi totalmente justa a determinação, na
sentença, de sustação dos protestos referentes às notas fiscais sobreditas,
não sendo necessário retoque algum na decisão objurgada, que deve ser
mantida incólume. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego
provimento aos recursos apelatórios. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
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DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator
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